
ETP-CMEP - 52025
Código de validação: 64C6003BF4

INTRODUÇÃO
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública.
 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 
A necessidade de aquisição de mobiliário para as salas de depoimento especial surge da
exigência de adequação e padronização do ambiente destinado ao atendimento de crianças e
adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes, conforme a Lei nº 13.431/2017, que trata da
escuta especializada e do depoimento especial. Este espaço deve proporcionar um ambiente
seguro, acolhedor e que favoreça o bom andamento dos procedimentos, respeitando as diretrizes
de conforto e privacidade para os depoentes.
Atualmente, as salas de depoimento especial do Poder Judiciário do Estado do Maranhão
apresentam uma estrutura despadronizada, que não atende adequadamente às necessidades
técnicas e emocionais dos depoentes. A falta de uniformidade nos móveis, a obsolescência de
alguns itens e a adequação deficiente às especificidades do ambiente de escuta comprometem a
qualidade e a segurança do processo.
A aquisição de mobiliário padronizado tem como objetivo resolver essas questões,
proporcionando a criação de um ambiente funcional e acolhedor, além de garantir que as salas
atendam de maneira eficaz às exigências legais e aos princípios do processo judicial,
especialmente no que tange à proteção da vítima.
Entre as principais necessidades identificadas estão:

Padronização e uniformização do mobiliário nas salas de depoimento, garantindo um
padrão estético e funcional que contribua para a imagem do TJMA.
Melhoria no conforto e segurança dos depoentes, com móveis adequados às características
do espaço e às necessidades de proteção.
Facilidade de adaptação das salas para diferentes tipos de depoimentos, com foco nas
exigências legais de privacidade e segurança durante o processo de escuta especializada.
Garantia de durabilidade e resistência do mobiliário, com materiais de qualidade que
atendam ao uso constante e às normas de segurança.

Portanto, a aquisição de mobiliário adequado, que atenda a essas necessidades, é fundamental
para a melhoria contínua dos serviços prestados pelo Tribunal de Justiça, especialmente no
tocante à proteção das vítimas e à qualidade do processo judicial.
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
 
A demanda consta no Plano Anual de Contratações 2025 sob o número 2025DE 00183. Previsão
do início da execução:15/05/2025.
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
3.1. Descrição da necessidade como um todo
A necessidade de aquisição de mobiliário para as salas de depoimento especial visa,
principalmente, atender aos requisitos legais e garantir que o ambiente seja adequado para a
escuta especializada de vítimas, especialmente crianças e adolescentes. Além disso, é imperativo
que o mobiliário adquirido atenda a um conjunto de critérios que envolvem a qualidade,
durabilidade e padronização, de forma que o investimento seja racional, eficiente e adequado ao
orçamento disponível. Para isso, é fundamental que o processo de aquisição considere a
economicidade, o uso eficiente de recursos humanos, materiais e financeiros, alinhando-se aos
princípios da administração pública e à missão institucional do Tribunal de Justiça do Maranhão.
3.2 Economicidade

A aquisição do mobiliário será realizada de maneira a garantir o uso racional dos recursos
públicos, evitando desperdícios e buscando a melhor relação custo-benefício. O processo
licitatório seguirá os princípios da transparência e competitividade, com o objetivo de selecionar
a proposta mais vantajosa para a administração, considerando tanto o preço quanto a qualidade
dos produtos. A economicidade será assegurada através da análise detalhada da proposta, com a
devida apresentação de amostras, e do alinhamento entre as necessidades do TJMA e as ofertas
dos fornecedores, priorizando a aquisição de móveis com boa durabilidade, resistência e que
atendam às especificações técnicas requeridas para as salas de depoimento especial.
3.3 Recursos Humanos

A execução deste projeto envolverá a mobilização de uma equipe composta por servidores e
terceirizados do Tribunal de Justiça do Maranhão. Como estes já fazem parte da estrutura do
Tribunal, não haverá custos adicionais significativos.
3.4 Recursos Materiais

Os recursos materiais envolvidos no projeto são os próprios móveis necessários para equipar as
salas de depoimento especial. A aquisição será planejada de forma a garantir que os materiais
sejam de alta qualidade e adequados às especificações técnicas necessárias para garantir a
segurança e o conforto dos depoentes envolvidos.
3.5 Recursos Financeiros

O projeto de aquisição de mobiliário será custeado com recursos orçamentários previstos para
esse tipo de despesa, respeitando os limites e as diretrizes do planejamento orçamentário do
Tribunal de Justiça do Maranhão. A previsão orçamentária está alinhada ao plano anual de
compras. O processo licitatório será conduzido de forma a otimizar os gastos, garantindo que o
custo total do projeto esteja dentro dos limites estabelecidos e que a execução do projeto seja
realizada de forma eficiente e sem sobrecarregar o orçamento.
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 
Atualmente, existem 113 salas de depoimento especial, sendo 76 salas instaladas e 37 salas
aguardando instalação. Além disso, é importante prever uma reserva de mobiliário para
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reposição ou eventual expansão. A padronização do mobiliário visa garantir que todas as salas
estejam adequadas e ofereçam uma estrutura uniforme.
Vale destacar que foi elaborado um projeto pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura para
atender à necessidade de instalação do ambiente de depoimento especial, contemplando duas
salas específicas: uma para o depoimento e outra para acolhimento. Para esses ambientes, o
projeto já definiu que os móveis necessários são:

3 poltronas
1 armário baixo
2 estantes infantis
1 conjunto de mesa e cadeiras infantis
1 mesa de centro

Esses itens foram selecionados com base nas necessidades específicas dos ambientes de
depoimento e acolhimento, visando conforto, acessibilidade e adequação ao público-alvo.
Portanto, a estimativa total de mobiliário necessária, considerando as 113 salas e a reserva, seria:

Poltronas: 360 unidades
Armário baixo: 120 unidades
Estantes infantis: 240 unidades
Conjunto infantil: 120 unidades
Mesa de centro: 120 unidades

Esse planejamento técnico assegura que, independentemente de eventuais ajustes, todas as salas
terão o mobiliário necessário para o bom funcionamento do serviço de depoimentos.

 
5 – ESTIMATIVA DE PREÇOS
 
A estimativa será realizada pela Coordenadoria de Material e Patrimônio.
 
6 – IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de móveis para as salas de depoimento especial do TJMA deve considerar medidas
que minimizem os impactos ambientais.
6.1 Possíveis Impactos Ambientais

Consumo de recursos naturais: Fabricação de móveis com madeira, metais e plásticos
pode afetar recursos naturais.
Emissões de gases poluentes: Produção e transporte podem gerar emissões de carbono.
Descarte inadequado: Móveis descartados sem reciclagem podem gerar resíduos sólidos.

6.2 Medidas Mitigadoras
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Escolha de materiais sustentáveis: Priorizar madeira certificada (FSC), plásticos
reciclados e metais recicláveis.
Logística reversa: Garantir a reciclagem ou reaproveitamento dos móveis ao final de sua
vida útil.

6.3 Desfazimento e Reciclagem

Gestão de resíduos: Embalagens e resíduos de instalação serão reciclados ou descartados
adequadamente.
Reaproveitamento: Móveis em bom estado poderão ser reutilizados ou doados.

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação para a aquisição de mobiliário padronizado para as salas de depoimento especial
do TJMA é viável e adequada, uma vez que atende diretamente à necessidade de uniformização
e funcionalidade dos ambientes. A padronização do mobiliário contribuirá para a eficiência
operacional, a melhoria do ambiente de trabalho e o atendimento adequado às exigências legais e
institucionais.
A escolha do mobiliário foi pautada em critérios de durabilidade, sustentabilidade e adequação
às especificidades dos ambientes de depoimento, como o conforto e a segurança dos usuários.
Portanto, a contratação é plenamente viável, alinhada com as necessidades institucionais e os
princípios da sustentabilidade, garantindo a melhor utilização dos recursos públicos e o
cumprimento das normas legais aplicáveis.
 

FERNANDA MELO LINDOSO
Coordenadora de Material e Patrimonio
Coordenadoria de Material e Patrimônio

Matrícula 106500

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 17/03/2025 11:01 (FERNANDA MELO LINDOSO)
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